
INDICAÇÃO Nº 
689
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes, providências visando a  criação de um grupo de elite da polícia civil, para trabalho junto às Escolas Públicas do Estado de São Paulo, visando a efetiva realização de processos investigatórios preventivos aos crimes que impõem violência, trafico de drogas e demais.

JUSTIFICATIVA

Considerando, o fato de por estes dias, as Escolas Públicas são marcadas como locais onde muitas crianças ficam sujeitas à violência, tráfico de drogas e outros crimes que atingem aqueles menos favorecidos;

Considerando, de fato de que o trabalho preventivo pode ser muito mais eficiente do que o trabalho corretivo, entendo que o poder público pode vir a atuar mais diretamente na correção de situações onde os jovem ficariam menos sujeitos a um futuro sofrimento de penalidades impostas pela Lei Penal Brasileira;

CONSIDERANDO, que o estado de São Paulo possui algumas centenas de prédios escolares e que apenas em alguns deles se fazem presentes notória violência contra colegas, professores, e que muitos são levados a essa condição por uso de drogas o por fazerem parte de alguma gangue elevando dramaticamente os índices de violência nestes estabelecimentos.

CONSIDERANDO, que a função da polícia Civil é a de fazer um policiamento investigativo e acima de tudo, buscar de forma inteligente encontrar o melhor caminho para um eficácia cada vez maior no combate a criminalidade e a causas desta;

CONSIDERANDO assim todo o acima relatado, este DEPUTADO.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bruno - DEM
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